
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
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Memorando n.® 041002/2020/SEMED-PMB

Bacabal/MA, 10 de fevereiro de 2020.

Ao senhor

MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

Chefe do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização de
despesa da Secretaria Municipal de Educação.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa
referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 150801/2019, cujo objeto foi a Contratação de empresa
para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a eiaboraçâo da merenda escoiar dos
aiunos da rede de educação básica municipal e às crianças, jovens e adultos assistidos pelos
programas sociais, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Bacabal/MA.

O Valor Total estimado para contratação é de R$ 278.250,00 (duzentos e setenta e oito
mil, duzentos e cinquenta reais).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,
em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração entre o
planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações mais amplas sobre as
programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima Identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

ROSILI

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 378/2019

S SANTOS

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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A Ilma. Sra.

ROSILDA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a

elaboração da merenda escolar dos alunos da rede de educação básica municipal e
às crianças, jovens c adultos assistidos pelos programas sociais, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação de Bacabal/MA, conforme abaixo:

02 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 0012 2023 0000 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE
3.3.90.30.00 * MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 0.1.15.000051

Bacabal (MA), 10 de fevereiro de 2020.

VINTÜ

CRC/MA N.s 010333/0-2
Chefe do Departamento de Contabilidade

USA SILVMARC A

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Proc. n.° 150801/2019

.O' d:

o

íTZ
Rubrica:

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO

ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal,  a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
2020 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios destinados a elaboração da merenda escolar

dos alunos da rede de educação básica municipal e às crianças, jovens e adultos
assistidos pelos programas sociais, de interesse da Secretaria Municipal de Educação
de Bacabal/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro nos elementos

de despesa 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO é de 0,09%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário
nos dois exercícios subsequentes.

Bacabal (MA), 10 de fevereiro de 2020.

<r>

MARC I SA SILVA

CRC/MA N. 5 010333/0-2
Chefe do Departamento de Contabilidade
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n“ 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a elaboração
da merenda escolar dos alunos da rede de educação básica municipal e às crianças, jovens e
adultos assistidos pelos programas sociais, de interesse da Secretaria Municipal de Educação
de Bacabal/MA.

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Bacabal/MA, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n® 101/00 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianuai (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal/MA, 10 de fevereiro de 2020.

ROSILI

Secretária Municipal de Educação
Portaria n.° 378/2019

S SANTOS
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, vem através deste, convocar a empresa M. L.
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP sob o CNPJ n.“ 14.385.708/0001-12, para assinatura do Termo de Contrato
Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à Contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede de
educação básica municipal e às crianças, jovens e adultos assistidos pelos programas sociais, de interesse
da Secretaria Municipal de Educação de Bacabal/MA.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no
horário das 08h;00min (oito horas) às 13h:00min (treze horas), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO. PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou documento equivalente e
Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado,
deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a ser
autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para confronto, do
Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando
expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de contrato, dar e receber
quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a
procuração fará parte integrante do contrato, independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais; Regularidade com os Tributos Estaduais, mediante
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa: Regularidade com os Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos,
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
Com 0 Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como o FGTS e
Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 11 de fevereiro de 2020.

RO S SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Portaria n.° 378/2019

recebí em, Jl I rp 12020

V.V 'OtiLb
M. L. EMPREÊNDIlífeNtdS LTDA - EPP
CNPJ n.° 14.385.708/0001-12

PREFEITURA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.® 15080104/2020

PROC. ADM.N.® 150801/2019

PREGÃO PRESENCIAL n.” 023/2019-SRP

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■
SEMED E A EMPRESA M. L. EMPREENDIMENTOS LTDA -

EPP sob 0 CNPJ n.“ 14.385.708/0001-12, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ELABORAÇÃO
DA MERENDA ESCOUR DOS ALUNOS DA REDE DE

EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL E ÃS CRIANÇAS, JOVENS
E ADULTOS ASSISTIDOS PELOS PROGRAMAS SOCIAIS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE BACABAL/MA.

O MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■ SEMED,
situada na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias, CEP 65.700-000, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ
sob 0 n® 25.276.332/0001-24 neste ato representada pelo Secretária Municipal de Educação, Sra.
ROSILDA ALVES DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG sob o n.® 0000051920930 SSP/MA, e do
CPF sob 0 n.° 742.278.403-25, residente e domiciliado na Rua Frei Américo, n.® 68 A, São Francisco, CEP
65.700-000, Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa M. L.
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP sob CNPJ n,® 14,385.708/0001-12, localizada na Travessa da

Borboleta, n.® 12, Anil, São Luís/MA, neste ato representado pela senhora MARIA RIBAMAR MOURA
COSTA, portadora da cédula de identidade RG n.® 1.594.994 SSP/MA e CPF n.® 459.654,203-15 sua
Sócia Administradora, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Termo de
Contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE
DE EDUCAÇÃO BÃSICA MUNICIPAL E ÃS CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS ASSISTIDOS PELOS
PROGRAMAS SOCIAIS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
BACABAUMA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.® 023/2019-SRP e do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 150801/2019, com fundamento na Lei n.® 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Complementar n,° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n,® 553/2017, Decreto
Municipal n.® 578/2017, aplicando se, subsidiariamente, a Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a elaboração da merenda escolar dos alunos da rede de educação
básica municipal e às crianças, jovens e adultos assistidos pelos programas sociais, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação de Bacabal/MA, consoante do PREGÃO

PREFEITURA
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PRESENCIAL n.° 023/2019-SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte
integrante e inseparável deste edital.

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

DESCRIÇÃO VLR. TOTALMARCA QUANT. UNID. VLR. UNIT.ITEM OBJETO

COTA RESERVADA ME e EPPArt. 47 e 48 da Lei n." 123/2006

CRISTAL, BRANCO, PURO E
NATURAL, EMBALADOS EM
PACOTES DE 1KG DE

POLIETILENO TRANSPARENTES.

ACONDICIONADOS EM SACOS DE

30 KG, COM DATA D FABRICAÇÃO
E PRAZO DE VALIDADE DE NO

MÍNIMO 6 MESES. ISENTO DE

MATÉRIA TERROSA, DE
PARASITAS E DE DETRITOS

ANIMAIS OU VEGETAIS.

AÇÚCAR Itajá R$ 1,55 R$ 19.948,5012.870 KG

CARNE BOVINA MOIDA DE

PRIMEIRA

CONGELADA A NO MÁXIMO 3%

DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E
3% DE APONEVROSES, COR
PRÓPRIA SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE
PARASITAS E LARVAS, DEVE SER
ISENTA DE CARTILAGENS E DE

OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA
EM FILME PVC TRANSPARENTE

SACO

QUALIDADE,

OU PLÁSTICOCARNE

BOVINA

MOÍDA
11 TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E

RESISTENTE, QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ

O MOMENTO DO CONSUMO,
ACONDICIONADOS EM CAIXAS

LACRADAS DE 10KG, EM
PACOTES DE 1 KG. NA

EMBALAGEM DEVEM CONSTAR

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS
DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA
DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA, N° DO REGISTRO

DOSIF, SIEOU SIM.

Fribal 8.580 KG R$ 6,95 R$ 59.631,00

AMPLA CONCORRÊNCIA - Em acordo com a Lei Complementar n.° 123/2006

Rua 15de Novembro, 229 - Centro, Bacabal -MA. 65700-000
. PREFEITURA
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CRISTAL, BRANCO, PURO E
NATURAL, EMBALADOS EM
PACOTES DE 1KG DE

POLIETILENO TRANSPARENTES.

ACONDICIONADOS EM SACOS DE

30 KG, COM DATA D FABRICAÇÃO
E PRAZO DE VALIDADE DE NO

MÍNIMO 6 MESES, ISENTO DE

MATÉRIA TERROSA, DE
PARASITAS E DE DETRITOS

ANIMAIS OU VEGETAIS.

AÇÚCAR R$ 49,801,5039 R$ 1,55Itajá 32,130 KG

CARNE BOVINA MOIDA DE

PRIMEIRA

CONGELADA A NO MÁXIMO 3%
DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E
3% DE APONEVROSES, COR
PRÓPRIA SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, CHEIO E SABOR
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE
PARASITAS E LARVAS, DEVE SER
ISENTA DE CARTILAGENS E DE

OSSOS. EMBALAGEM ATÓXICA
EM FILME PVC TRANSPARENTE

PLÁSTICO

TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E
RESISTENTE, QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ

O MOMENTO DO CONSUMO,
ACONDICIONADOS EM CAIXAS

LACRADAS DE 10KG, EM
PACOTES DE 1 KG. NA

EMBALAGEM DEVEM CONSTAR

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS
DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA
DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA

DE ENTREGA, N° DO REGISTRO
DOSlF,SíbOU SIM.

QUALIDADE,

OU SACOCARNE

BOVINA

MOÍDA
44 Fribal 21.420 KG R$ 6,95 R$ 148.869,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 278.250,00

duzentos e setenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais

CLÁUSUU SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

PREFEITURA
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Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO
PRESENCIAL n.° 023/2019-SRP, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11.“ 201915080104/2019, e a
Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1

O fornecimento deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de
Fornecimento ou Instrumento Equivalente na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED, localizada na Estrada da Bela Vista, s/n, Vila Coelho Dias, CEP 65.700-000,
Bacabal/MA;

3.1

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito  à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo
Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em curtnprimento ao disposto na presente cláusula pagará à CONTRATADA pelo
Fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ 278.250,00 (duzentos e setenta e oito
mil, duzentos e cinquenta reais);

4.2 No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras despesas
incidentes para o serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do objeto, após
a  iiberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, acompanhada das certidões abaixo:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida
pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal):

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da data
do pagamento;

1  15 de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA, 65700-000
PREFEITURA
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g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pela CONTRATADA,

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários à plena execução do
objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concernentes diretas ou
indiretas a materiais, mân de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas
e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única
remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigorosamente às
regras contidas no PREGÃO PRESENCIAL n.“ 023/2019-SRP;

6.1

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à
CONTRATADA, cabendo a_esta providenciar substituição de acordo com as especificações
contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n." 023/2019-SRP, e seus anexos, sendo de sua
inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo
prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do objeto deste
contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas viáveis;

7.2 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou no prazo
do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado, através do Termo
Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, consoante o Art. 64,
da Lei Federal n.° 8,666/93:

7.2.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta, não
excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente
contrato.

CLÁUSUU NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9,1 Sem prejuizo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita às
seguintes deliberações pelo inadimplemento:

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000
PREFEITURA
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Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará sujeita
a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federai n.° 8.666/93, pelo
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as
seguintes penalidades:

9.1.1

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela CONTRATADA,
implicará em multa moratória, não compensatória de 0,33% (trinta e três décimos
por cento) por dia de atraso, sobre 0 valor total da Fatura, até 0 limite de 10% (dez
por cento), independentemente das sanções legais, que possam ser aplicadas, de
acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações,
salvo se 0 prazo for prorrogado pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo 0 prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a obrigação,
sem apresentação de justificativa coerente, 0 empenho e outros atos expedidos pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tomados sem efeito;

9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente,  à medida que cada cláusula deixar de
ser cumprida;

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas divida líquida e certa e deverão
ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo, tais
multas serão descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda,
cobradas judicialmente, servindo para tanto 0 presente instrumento como título executivo
extrajudicial;

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA
poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades
de advertência e suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento
do contrato;

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da
CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, nenhum pagamento será
realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSUU DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a;

10.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto constante da
Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos danos que
por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a Prefeitura
Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

PREFEITURA
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Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob
pena de multa;

10.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das
obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE, o
objeto de forma regular na mesma quantidade contratada;

10.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e
especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste instrumento;

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as especificações
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL do PREGÃO
PRESENCIAL n.“ 023/2019-SRP.

10.1.5

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

10.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto no edital;

10.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições contidas no
documento contratual;

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, ficando
aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a CONTRATANTE;

10.2.4

Glosar as faturas correspondentes aos serviços prestados,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

10.2.5

11.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, independentemente de
qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial;

11.1.3Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

11.1.4Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte porcento) do valor estimado do contrato
devidamente ajustado;

11.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

PREFEITURA
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Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que esteja sob a
guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a  quem entender,
independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA o saldo porventura existente pelos materiais já entregues, deduzida as
multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à

CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

11.2.2A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste contrato.
Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato venham a ser criados,
bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção, que comprovadamente
reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou para menos, conforme o
caso;

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, encargos e
contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da União, dos Estados
e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das importâncias
referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos encargos
tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente da alteração de legislação
pertinente;

12.3

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude do não
pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos incidentes sobre o
objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer pagamentos devido à
CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência formulada:

12.4,1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições deste
contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de

responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde que
atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA, 65700-000
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13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento de caso
fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena de decair
do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada entre
as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornecimento, desde que
cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

02 04 ■ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 0012 2023 0000 ■ MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE
3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.15.000051

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de dezembro de
2020, ou após o fornecimento total dos objetos, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n.°
8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irreguiaridades apontadas, sem
prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1

14.1

14.1

de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000
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Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

17.1

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

18.1

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do
Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de
junho de 1993, e art. 4° da Lei n.° 10.520, sendo  a publicação condição indispensável à sua
eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

Todas as correspondências e acordos anteriores á data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade
para a execução do mesmo;

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em nenhuma
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de responsabilidade pela
entrega incorreta do produto;

A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados
neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer
desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo;

Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.° 8.666/93 e n.° 10.520/2002,
para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

20.1

21.1

21.2

21.3

21.4

21.5

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes deste
contrato e de sua execução;

> PREFEITURA
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os subscrevem.

Bacabal/MA, 11 de fevereiro de 2020.

Secretáría Municipal de Educação
Portaria n.° 378/2019

Responsável Legal pela CONTRATANTE

V-V Uav.
M.I. EMPREENDIMENfOS LTDA- EPP

CNPJn.M4,385.708/0001-12
MARIA RIBAMAR MOURA COSTA

CPF n.M59.654.203-15

RG n.° 1.594,994 SSP/MA

Sócia Administradora

Responsável Legal pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

RG/CPF: RG/CPF: -

L

LU1. iÁ-\

PREFEITURA
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A

M. L. EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

CNPJ n.° 14.385.708/0001-12

Travessa da Borboleta, n.° 12, Anil, São Luís/MA
NESTA

ASSUNTO; ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezada Senhora,

O MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED, situada na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias, CEP 65.700-000, Bacabal - MA, inscrito
no CNPJ sob 0 n° 25.276.332/0001-24 neste ato representada pelo Secretária Municipal de Educação,
Sra. ROSILDA ALVES DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG sob o n° 0000051920930 SSP/MA, e
do CPF sob 0 n.° 742.278.403-25, residente e domiciliado na Rua Frei Américo, n.° 68 A, São Francisco,
CEP 65.700-000, Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, vêm através desta, AUTORIZAR a
empresa M. L EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP sob CNPJ n.° 14.385.708/0001-12, localizada na
Travessa da Borboleta, n,° 12, Anil, São Luis/MA, neste ato representado pela senhora MARIA RIBAMAR
MOURA COSTA, portadora da cédula de identidade RG n.° 1.594.994 SSP/MA e CPF n.° 459.654.203-15
sua Sócia Administradora, doravante denominada CONTRATADA, a iniciar a execução do CONTRATO
ADMINISTRATIVO n.® 15080104/2020, referente a Contratação de empresa para o fornecimento de
gêneros alimentícios destinados a eiaboração da merenda escolar dos alunos da rede de educação
básica municipai e às crianças, jovens e adultos assistidos peios programas sociais, de interesse
da Secretaria Municipal de Educação de Bacabal/MA, conforme PREGÃO PRESENCIAL n° 023/2019-
SRP.

Bacabal/MA, 11 de fevereiro de 2020.

Atenciosamente,

ROSIU

Secretária Municipal de Educação
Portaria n.° 37812019

Responsável Legal pela CONTRATANTE

OS SANTOS

recebí EM. lí iol 12020

M. L. EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

CNPJ n.° 14.385.708/0001-12

. PREFEITURA
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Empreendimentos

PROCURAÇÃO

A Prefeitura Municipal de BACABAL - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL

A empresa M L EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
14.385.708/000112, com sede na TRAVESSA DA BORBOLETA, 12, ANIL SÃO LUIS/MA,
representada por seu proprietário, MARIA RIBAMAR MOURA COSTA, Cl n° 1594994 SSP - MA,
CPF n° 459.654.203-15, brasileira, casada, empresaria, residente na Rua Santo Agostinho, N° 26,
26 A R 25 Dezembro, Recanto Anil, CEP: 65.046-570, São Luís - MA, pelo presente instrumento
de mandato, nomeia e constituí seu procurador a senhora, RAISSA CRUZ RIBEIRO, RG:
032571282007- SSP/MA, CPF: 040.347.583-09, a quem confere amplos poderes para emitir
declarações, receber intimação, assinar termo de contrato, dar e receber quitação, assim como
praticar todos os demais atos em nome da empresa contratada, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL - MA, dando tudo por bom firme e valioso.

n°

São Luís/ MA, 10 de Fevereiro de 2020.

M L EMPREENDIMENTOS LTDA

Maria Ribamar Moura Costa

Proprietária
CPF: 459.654.203-15

RG: 1594994 SSP - MA

Rua Riaehüslo. 103 - JoSo Paulo - Sâo Luís - MA - Fono: 3243-1405/ 3243-8385
Tabeliã Interina: Rqsseline Privado Rodrigues

TabelISo Substituto; Jtiliano Petinelli Vieira Coutinho

00 4“ oriaci
W  DA ÍAÍIt"!

Sortia M^iioS.HocíwPawft
Escrevente/\i.torizada

Reconheço a firmaB&LSEMELHANÇA de MARIA RIBAMAR MOUR; ISTA.

SONIA MARIA ICORRO ROCHA PAIVA

Esc|©vaite Autorizado
Em Tesl.j fa verdade.

Poder Judiciário - TJMA. Selo: RECFIR031013HDOZZH25ES8S8428 [il^tfFil
Data/Hora: 12/02/2020 08:43:34, Ato: 13.17.4. Parte(s): MARIA RIBAMAR
MOURA COSTA, Rec Firma: Semelhança, Total: R$ 16,00, Emolumentos: líijgcíj
R$ 15,50, FERC: R$ 0,50, Consulte a validade deste selo em
htlps:/,/selo.t|ma. jus.br ““

CNPJ: 14.385.708/0001-12, INSC. ESTADUAL: 12.368927-9, TV DA BORBOLETA, 12, ANIL, CEP: 65.045-150

FONE: (98)988580341, E-MAIL: mrmouracosta-meCnhotmail.com - SÃO LUÍS / MA
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AtlTERACAQ CONTRATUAL NS 02 ECONSOLÍDACÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA

M L EMPREENDIMENTOS L TOA p
BiBHHBH c N pj ;-T 4.

TOFEíTURAMONlCm-«r*

■13',
m:5.708/000l-i2j

OEBÂCABAL-fM

NIRE;-212008415961 l.  . -BniJica:

!  '.^R !-A;P! 9:^; ̂ 4 ^ Q H Ç Q gT vjrBRA8iGeR/lR'‘CA9A' iivrtilf *WisnvQ 1SÜ4

â.654a0â^fi>, RSSHSEHTE £
-v,-xvaii^i

ÍSSSSÍ321íS" Isif-

■.HA»'G1P:1SS{Í46S:?Õ;' ' ,

ÚNICA SÓCIA PA SOCIEDADE EMPRESÁRIA M L EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,
SEDE A RUA SAPÜTI N« 07, BAIRRO RESIDENCIAL PiRAMIDE. PAÇO DO LUMIAR..MA, CER 65!37-000 -
MARANMÃO, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DO MARANH^P SQB NIRE
21200S41596 ÀRQUiVADÓ EM 28/09/20íf, lNSCRlt^ NO CNPJ SOB n“
14.385.708/000 ÇI.S,Oí::YE:a8PM.ÃlOT« IdaNSOUDAROXONTRATO SOCÜL,.CQNFORME
AS CLAUSULAS E DISPOSIÇÕES A seguir:

COM

Cláusula í^iMEiRA — é~ admitida na sooeüaoe a sócia; brasileira,
NATURAL DE SóDSAL, ESTADO RÕ CE4^,:CA^jÍÚX#ÚNÍÃoV!li«9ÇIAL,raE8ENS^ DiA 13 DE
maio de 1949,, GPF N^ 973.534.18830, Rè l^^Óéifô0õ2'7«'SSP/MArOOMICILIADA' E RESIDENTE A
TVBOÇBÇLETAN® 12“ BAIRRO ANIL-SAOLU!S -,MáfeÁNHÃO,CEP;e504Srí50.

LAURA SANTOS SILVA

■Cláusula Segunda - a sóciA.iM.TNfcig«ay^ftMãi«iaHa^^ etransferência de
:::^OT'íciNQüBm#g:ccrÁcmÁü£íB:^MrMALÍ:iEi;.M de

. 59.000,OOIcinquenta mil reab) a sócia’E||^B||®||^Srj£:;õüÁuigcèfiffi;;NAbÁVrjÉNDO A
RfiCLÂMAR ÉMJUÍZOÒU TOIMDELE, FiCANÒÓOGÁPITAL-SOOIAEOISTmBUiÒOOArf^RMÁÂBÃtXO: ' '

WÁrtI^B^'fíÁ.RT;tbÜR'Á"CÒStÁ
■mm.

LAURA SANTOS SILVA

QUADRG^SQCIETARIO QUOTAS % VALOR
iMARIA-RlB^MAR^MbÜRÁ^ÍCQ^^ÂI 50.000 50 50.000,00

30;000
f OOiOOO <

•'■'”5o::- cTr5qiajxo:.T?Dcm" « £
4>

- too 1801000,00,iTOTAL  ,
rrrr

-'-V—TL
rr

^ Si^
5 “! Al^AOA MODI)^ÇÂ9^8i^JSJüSraDA,;ÇONSpLI
8S A SOCIEDADE GIRA SOB 0 NOME "EMPR^RIAL M LCLAUSULA PRI|y«EIRA

WMPREENDlMENTfOS LTDA? ME, COM SEDE A RUA SAPim N- 07, bairro Residencial Pirâmide
PAÇO DO Lumiar, ma; CEP: 65137-000 ~ maranhão;

Z -T «

cajUJSÜLA segunda; o seu objeto social É: comércio VAREJISfTAOÉ MERCÂDÒRIAS
COM predominAíícia OE proooto? »

“íÇ.fÍMÁ2ÉNêí -GOMÍíOIÕ:yjM%^ JÊ^ARfl (X '.’
-lÁ^MA^è-BE-ÃR;

*^C8MÉS1S VÃREÍ1S«Í OE'"ARr!ÍOSJ3g.C9dCHCffiBlffiíJIQÍ^
ES^RtJVÒaXÕl^RClÔ VARÈJISlÁ^PE ARTIGOS-DO VESTüARIÔ-E AOÊStóWOSr COMERC©
VAREJiStA DE HÓliOFRiniGRANJBIROSr: eOHÉRÇíD VAR^TOpEmTER^SHCOMÉRCiO VAREJISTA DE 3EBIDÂS; C0MERCI8'VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA
SSs E P^^rcOMÉRClO VAREJlSTÁ.0E8UyEHÍRES, BUÚTERlAS e:

« SEaO ^Sfr.’#” BICICLETAS E
^"'papeSria; cSrci^wrejista de EOrnPAMEmps para. ESÇWTCR^^^^VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIRGTéÇNlCí>8rG0MÉRCl0_VAREJI|TÁ ^MATBUAiS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCICJ; IlíSRÉnSTA DE

MÔVas; _COMÉRCIQ,.-WlíejlSTA DE PRODWOS SW^OTESCOMERCIO vÁHEJISTAL:ESPECIM.nSKi:.DE ELETRODOMfônCpg-£

1

á-.'

DOMISSANITÂRIOS;

PREPONDERANTEMENTE' PARA';EMPRESASf^0MÉ8CÍD -VAROICTA pf
RECARGA DE CWITÜCHOS PARA EQUIPAMENTO® D| INFOPWÂTICA; COMERCIO VAREJISTA^
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Junta Comafçjal 4o Estado do fiíloraníiâo

Csfríteo <j.ReeíSim em 2$m>'imAS^t 2mmm^0
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Poder Judiciário - TJMA. Selo: AUTENT031013DQ9DOH2XIY6LMS35, 0^0
Data/Hora: 12/02/2020 08:43:35, Ato: 13.18. Total: R$ 4,50, Emolutrientos.
R$ 4,40, FERC: R$ 0,10, Consulte a validade daste saio em
https:/''seio.tjma.jus.br 0ffi^1
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ESPECIAUZÂDO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO: COMÉRCIO VAREJISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EMiARCAÇÔES E CÜTROS VEÍCULOS
RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA QC ARTIGOS, OE AâãmmÊJNmi
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS mn%ERm -
IMUNiaçÂOE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ''—Prac./i”;JISD

clAusula terceira: o câpítal oa sociedade empresarial é DE m iOOMBji
MIL REAIS, DMDIDO' EM 100.000 ÍCEM MiU COTAS NO VALOR DE R$ LOO tÜM PKAÜ < :A;0A

f!NTiT:{3íf Aí_, •7'A_pn çiM moeda DO PAÍS DÍSTPÍ5UÍDCIMA FCRMA Ar»» "

QUADRO SOCI.ETAHIO QUOTAS %. VALOR j
50.ÓQÓÍ0Ó
S0,000,0Gí

Imaf
i-AURA SANTOS SIL¥

RISAMARMOU IRACOST^ so,ooo

50.000

100.000

so
TOTAL 100 100.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Ã SOCIEBÀDE WiCiOU SUAS ATíViOADES EM I7/08/2ÔI í
DURAÇÃO É POR TEMTO INDiJERMlMADO;

CLÁUSULA QUINTA A RESPONSÂBILIDÂDE DE CADA SÓCIO  É RESTRITA AO VALOR DE SUAS
QUOTAS, MAS TODOS RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA IffTEGRALEAÇAO DO CAPITAL
SOCIAL.

CLÁUSULA SEXTA: AS QUOTAS SÃO INDIVISÍVEIS E NÂO PODERÃO SER CEDIDAS OU
TRANSFERIDAS A TERCÊÍROS SEM 0 CONSENTIMENTO DO OUTRO SÓCIO, A QUEM RCA
ASSEGURADO, EM ÍGüâLDÂDE DE CONDiÇÕES E PREÇO, 0 DIREITO OE PReFERÍNCIA PARA SUA
AQUISíÇAO se postas a VEMDÁ FORMAUZANDO, se realizada â cessão SELAa
ALTERAÇÃO CONTRATUAL PERTINENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA; A SOCIEDADE, PODERÁ Â QUALQUER TEMPO, ABRIR OU FECHAR PiUAIS OU

OUTRA DEPENDÊNCIA, MEDIANTE ALTERAÇÃO CONTRATUAL ASSINADA POR TODOS OS SÓCIOS.

CLÁUSUU, OrrAVA; os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal â

TÍTULO DE “PRÔLABORE", OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES RiGULAMENTARES PERTÍNEOTES.

e SEU pwAzo m
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NONA; FALECENDO CU iNTE«DiTÂDO QUALQUER, SÓCtú, A SKJCifc.üAOE CONTINUARA01 ̂ fSfl
SUAS ATIVIDADES COM OS HERDEIROS, SUCESSORES E 0 INCAPAZ. NÂO SENDO POSSÍVEL OU
ÍNEXISTINDÕ'INTERESSE DESTES OU Dó SÓCIO REMANESCENTE, O VALOR DE SEU5,HAVERES
SERÁ APURADO E LIQUIDADO COM BASE NA SITUAÇÃO PATRIMONIAL DA SOCIEDADE, A DATA DA
RESOLUÇÃO, VERÍFICADÂ iM BALANÇO ESPECIAL LEVANTADO.
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CLÂUSULA.DECIM A ÍÂ ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE CABERÁ Â SÓCIA ADMINi^^DORA
COM Oâ PODERES E ATRIBUIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO ATIVA

SOCIEaAoEjUD'ÍCIÂL E SXTRAJÜDICIÂLMENTE, PODENDO PRATICAR TODOS OS
ATÓS COMPREENDIDOS NO QiJETO SOCIAL, SEMPRE DE INTERES^ DA SOCiEDÂD^
AUTORIZADO 0 USO DO NOME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO,
ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR OBRIGAÇÕES SEJA EM FAVOR DE hUALQUER
S SfsTAS OÕ bem como ONERAR OU ALIENAR BENS WOVEÍS DA

AUTORIZAÇÃO DOÍS) OÜTRO(S) SÓCIO(S). (ARTS. 997, VL; 1.013. 1.01S, 10o4,
SOCIEDADE, SEM
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CL o cri 1IMÁRÍA: WBAMAT MCJ;

SSo PEITA SS1uMRn“coTÍuSSAO, FÊCUUTO OU CONTRA A ECONOMIA '

!011,§1*.CC/2Ü02}

CLÁUSULA DECIWÁ SE^ÜHOA: FOR FIM, PiRMANECEM INALTERADAS AS CLÃUS^
C^^^SoWFlCADÂS PELAS CONDIÇÕES ACIMA MENCIONADAS.

mmã^ 1
:3
ií-

ti

/ i
/

^1*

^ O

; ^
RUB:



RiÍBíica; _ 4 ̂

Av

Junta Comareial do Estado cio Maranhio

CertittooRagistioora g3/05/201<i SobN' aOMOSSMO
Prots»» r.14035B5ílUce J1‘06;2fi1<l MK? J'í{íaíM159€

m L EMPREENDIMENTOS LTOA - ME

Cnwcoíç P3CFB?15A85C■5D2F^K3S^3EaBliJ'^32CSaÊ4,9u0
^ âèo Culs, 2^019201't

JUCCMA

CleOINICÊ SASTOSSàFQMSECá
óíêfai

á t A » i l ; 0 ta A I .i  Rua RiachJalo. 103 - JoSo Paulo - Sào Luís • MA  - Fofie; 3243-1405/ 3243-83^5
Tabeliã Interina; Rosseline Privada Rodrigues

Tabelião Substituto: Juliano Petinelli Vieira Coulinho
oo 4“ orino
t*'' "ÍOTAÍ-W 'iAPlUJ,

<
>^0mrf40S.ft)cf!flPíin)ü
<
Q.
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SONIA MARlA^p^déCQBRO ROCHA PAIVA
Esc/evente Autorizado

Em Tesl. ■oda verdade. ÜL 13Tjy §1
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Poder Judiciário - TJMA. Selo: AUTENT0310136Y435LKF3JW8IG95 fiXData/Hora: 12/02/2020 08:43:35, Ato: 13,18, Total: R$ 4,50, Emolumentos’: ^
R$ 4,40, FERC: R$ 0,10, Consulte a validade deste selo em
https:/,/selo.tjma,jus.br
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CLAwWI-A PECrMA TEffCEÍim' FICA ELEITO Q FQRO QE,. RAÇO ,,DO. LUMIAR -
'  IMARANHAo para o exercício E o CUMPRII^ENTO DOS IIÍREÜOS E OSPIÇAÇOES

- ̂ ftesOLTANTES DESTE CONTRATO. ^ .. .. ■

E POR ESTAREÍ4 ASSIM JUSTOS E CONTRATADOS ASSINAM  A PRESENTE ALTERAÇÃO
EM, 03 frRES)VlASOEJGUAL TEOR, FORMA E DATA. . .

PREFEITURA MUNIC^L^B^BAL • MA
Proc. n°: A.tO ro (-
r. I • J xO //

E

PAÇO DO LUMÍAR - MA, 07 DE MAIO DE 2014.

'foiú ú/yy^O^

sWARIAR!BAMARMOURA COST/

/

r./
,  f irh£jÈM.2íM^.

ILAURA SANTOS SRVAl

KWàsÉHÉÍÜ .Riar-.hu^a 103 - JoAo Paulo ■ SSo Luis  - MA - Fona: 3243-1405/ 3243-0355t ».W®0 u Íí**?®' f^^sselme Pnvado Rodrlgjos
Tabsllâo Substituto: Juliano Pelinelli Vieira Coutinho SmiaM^dflS-

EajWjAeMoráate

SONIA MAI IWMTSOCORRO ROCHA PAIVA
Es&evente Autorizado

Em Test, da verdade.

Poder Judiciário - TJMA. Selo: AUTENT031013QX079Z2EY9A90420 filhlUrBl
Data/Hora: 12/02/2020 08:43:35, Ato: 13.18, TolaI: R$ 4,50, Emolumentos’: —
R$ 4,40, FERC: R$ 0,10, Consulte a validade deste selo
htlps:/,/selo.tjma.jus.br

em
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Jurítã ComarftlsMo Bstado «o Maranftio

fetlífce Ragístro ôm imemou ̂Qü-.r 20-14835»»$
ProtOí»»: 140359540 de 21,'0$SOM N-Re ?l2f»8«H5«

« i gíaPSEENOIMÊNTOS iTDA - ME

Chancoia ; O3CPB715A8SÇ5O2F25O907968B197232CflO«96O

' SâO 1^25/05/2011

JUCEMÁ

ClED'MtCe SftRTOS 0A FdNS|CÃ
$9Cfe!í'foÍ3lfisral

1'it‘Lt* ! O

M R^a Riar^hu^a 03 - JoSo Paulo - Sâo Luís - MA - Fona; 3243-1405; 3243-a3«5
TuW®o u^f*^®' Rossaline Privado Rodrigues
Tabelião Substituto: Juliano Petmelli Vieira Coutinho

DO 4" oruio
w.í- í»ar»»

M(nmitockPãm
F,serw»nt9 Autorizada

SONIA MARIA !RO ROCHA PAIVA Em ̂est. .da verdade.
Escrevente Autorizado 7

Poder Judiciário - TJMA. Selo: AUTENT03101386WW1GBGVLPUEE89 rãlkt^rãl
Dafa/Hora: 12./02/202C 08:43:36, Ato: 13.18, Total: R$ 4,50, Emolumentos!
R$ 4,40, FERC: R$ 0,10, Consulte a validade deste selo
htlps://s8lo. tjma.Jus. br

em
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